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€,scrtturo Qú60.ico dê constituição da ÂS-

SoCIAçÃ0 CML criada tendo em vista a rêcomen

. dação do VII Congrêsso dos Tribunais de Con-

tas do Brasi I , sob a denominação de Institu-
to "RUY BARB0SA', como abaixo melhor se {al
declarar:----
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SAIBAM quantgs virem esta Escritura Públiea
que, âos doze (12) dias do mes de outubro do ano de mil
novecentos e setênta e trôs (1973), dá Era Cristã, nesta
cidade de Belám, Capltal do Estado do Parã, Rep-ublica Fe

dêrativa do Brasil., em o meu cartõrio , ã rua Treze d;
Maio, nÍmero cento e qüatro (104), compareceram , partes
iustas e avindas , como outorgântês e reciprocamente ou-
torgados, JoAQUIM FERNÂND0 pAES DE BARR0S NETTO, casado,
rêsidente e domiciliado em São Paulo, Estado do mêsmo no
me; JARBAS CARDoS0 DE ALBUQUERQUE NARAI{H40, casaao, domi
ci liado e resi dente na cidade de Recife, Estado de Per-
nambuco; EVA ANDERSEN PINHEIR0, casada, domiciliada e re
sidente nesta cidade; ARI0ST0 JAEGER, casado, domicilia-
do e residente na cidade de P'orto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul; llELS0l,l SI(}UEIRA, casado, domiclliado e re
sidêntê na cidade de Goiania, Estado de Goiaz; VICTOR A-

l'lARAL FREIRE, viuvo, domiciliado e residente na cldade /
de Brasílla, Câpítâl Fêderrl i tVAN GUALBERTo Do CoUTo,ca
sôdo, domicillado e resldentê na cidade de São Paulo, Es

tado do mesmo nome; RENAT0 BIÃ0 DE CERQUEIRA SoUZA, c.sa
do, domi ci I I ado e resi dênte na ci dadê dt Sal vaoor, gsta]
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Istado da Bahiat e J0St F0NTES R0lilER0, câsado, domicilla
do e residirite na cidade do Ílio de Janeiro, Estado da Gua

nabara, todos brasileiros, funcionários públicos, presên
tenente nesta capitgl; os presentes, meus conhecidos e /
das tcstcmunhâs adiônte nomeadas e no fim asslnadas, do/
que dou fã. E, em presença dessas testemunhas, dlsseram/
os outorgantês e reciprocamentê outorgados acima nomea -
dos:--- QUE, têndo ôIes resolvido constituir uma Assocla
ção Ci vi I i dea ll zada pelos componentes dos Tri bunai s de/
Contas do Brasi I , sob a dênomi nação de I.ns ti tuto 'RlJl I /
BARBOSA', pela presentê escritura e de-acôrdo com os ar-
tigos 1.306 e seguintes do Cõdigo Cíyil Brasileiro, a ll
constituem, Associação essa que se regerá pelos seguin -
es Es tàtutos que ãles outorgantes e reciprocamente ou -

elaboraram os quais rceitam e ora aprovam de in
formi dade como neles se acha declarado, por es-
ei ramente conforme as sua§ vontades, Estatutos/

constam dos seguintes art'igos:- CAPITUL0 I - /
NAçÃ0, CONSTITUIçÃ0, DURAçAO E SEDE. ARTIGO //
- A Associação civiI, de carãter tãcnico, cultu
caci onal , e sem i ntui tos econômi cos , denomi nada

m int

rg ados

i ra co'n

es que

DENOMI

I I,IE I RO

aI e edu
niNSTITUT0 RUY BARB0SA', criada sob os ausp'i cios dos Tri
bunais de Contas do Brasil, funcionará por tempo indetêr
minado e terã fôro e sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Pauloi- CAPITUL0 ',II - 00S FINS - ARTIG0 StGUND0 -
A Associ ação Ci vi I INSTITUTo"RUY BARB0SA" tem as segui n-
tes finali dades:- a) estudar, pesquisar e investigàr a /
organização, mãtodos e procedimento dê controle e fisca-
li zação financei ra e orçamentãria de interesse dos Tribu.
nais de Contas do Braslli b) promover e incentivar seml-
nãrios, conferôncias, encontros e debates, de que partl-
cipern, Ministros, Conselheiros, Juizes, Procuradores; Ag

di tores e servi dores dos Tri bunai s de Contas ; c) assegu-
rar, dentro dos recursos disponíveis integrada na Asso -
ciação e sob sua administração, o funcionamento de uma /
escola de seleção, preparação aperfeiçoamento, treínamen

to e rctreinamento permanente de servidores dos Tribunais
de Contas do Brasil; d) atender, na medida de seus récur
sos, soli citações de serviços e estqdos dos Tribunais de

Contas do Brasil para aprimoramento de diretrizes que //
f,êrmltêm obter mêlhor produtlvldade nos encârgos de suas

Secretarjas, com a adoção de procedlmentos modernos no /
erêrcicio de suas funções administrltlvas â flscalizâdo-
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I

nacionais e estrangei ras e trabalhos apresentâdos
Congressos Internacionais de órgãos de controle das
nanças públicasi f) pronover lntercãmblo com instltu
ções nacionais e estrangeíras, m!ntldas ou não por 6
gãos de controle de finanças píblicas; g) divulgar
Trabalhos apresentados nos seminãrios, dncontros e r
ni ões que promover ou de que pôrti ci par; h ) mânter p

manente contacto com instltutos universitírios nacio
nais ou e3trangêi ros; cujos currícuIos de ensino sej
do interesse dos Tribunai s de Contas; i ) cooperar, i
cluslve com a doação dê obras especializadas, para a

anrpllação das bibliotecôs dos Tribunais dê Contasi-
prêstar con§tante assistência tEcni ca ô-s sub-secreta
rias do CentrO de Coordeneção dos Tribuna.is de Conta
do Bràsi1; l) dar asslstôncia tãcn'l ca, quindo solici
da, sob orientação do Centro de Coordenação dos TRib
nai s de Contas , ã preparação dos respecti vos congres
sos Nacionais; m) promovet'! o ôprimoramento tãcnlco d

Servidores dos Tribunais de Contas, mediante concess
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de bolsas de estudos, no país ou no exterior, prômios/
em livros ou qua'i squer outras rnodalidades; n) insti- /
tui r concursos sôbre matãri as de i nterêsse dos Tri bu -
nais de Contas ê oferecer, como prêrnio aos vencedores,
estágios, treinamentos ou frequância de curso no país/
ou no exterior; o) manter.intercâmblo e convênios com

entidades nacionais ou estrangeiras visando a obtenção
de auxilio tácnico e fjnaiceiro para a realização dos/
fi ns da Associ aç ão.- CÂPITULo III - D0S RECURSOS FINAN

CEIR0S - ARTIG0 TERCEIR0 j 0s recursos finaÍ,lceiros da

entidade são: contribuições, doações, auxÍIios, subvên

ções e legados, de êntldades publicas 9 pri vadas, e //
pessoôs, desde que não contrariem suas finalidades' ê

outras recei tas; CAPIT LO IV - D0s socÍ0s - ARTTG0 l/
QUART0 - A enti dade terá as segui ntes categori as de sõ

cios: a) s6cios fundadores são os que subscreveram â /
presente escritura pública de constituição da entidade
e os que havendo cornparecido ao referi do vlI congrêsso
assinarem a Ata dà Primeiia reunião da assoclação;- b)

sõcios colaboradores, pessoas físicas a jurídicôs, que

contribuam financei ramentê para o custtio dâs finalida
des da entldadei c) s6clos contrluuintis, os Minlstros

C
É

rúlllla

,nado sob n.'
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illnlstros, Conselhe'i ros e,Juizes dos Tribunals de Con-

tas, d) benemári tos ; e) honorári os. ÂRTIGO QUIIITO - A

A admlssão ãs categorias , compete ao Consêlho
de Adminlstração;- P^RÃGRAFo ÚNIC0 - 0s sõcios não res
pondem subsidlãrianente pelas obrigações soclais; CAPI

TUL0 v - 0A ADNINISTRAEÃo - 4l]llq_§gIq - A Assocla -
ção serã dirigida por um Conselho de Âdminlstração e /
um Superi ntendente; ARTIG0 SETII,!0 - A Âssoci ação s erá/
dirigida por um Conselho de Administração, composto de

nove (9) membros, con mandato de dois (2) anos, sendo/
permitida a reeleição; ARTIG0 0ITAV0_ - 0 Conselho de /
Administração será eleito em Assembleia Geral, convoc_â

da especialmente pôra eise fim, ô realizàr-sê por oca-
sião dos Congressos de Tribunais de Contas do Brasil;-
PARÀGRAFO 0lllC0 - Sômente pôderão votar e ser votados/
os socios contribuintes que estejam no efeti vo êxerci-
cio de cargo de ministro, conselheiro ou juiz de Tribu
.nal de Contas; 4!I-l t!__Mg - Compete ao qQnselho de A!_

ministração:- a) aprovar o Regimento Interno e demals/
normas de funcionamento da assoclação;b) aprovar o or-
çamento anual relativo à receita e despesa e as medi -

das gerais as finalidades da entidade, propostas pelo/
superintendente; c) âprovar o relat6rlo anual elabora-
do pelo Superintendente bem como as reipectivas contas,
instruidas com o Iaudo de Audl torl a prÊvisto na letra/
"f" e deles dar ciôncia aos Tribunais y'e Contas; d)co
tratar, fixando o respectivo salãrio e no regime das

leis trabalhistas, o Superlntendente, que terã o seu

cargo a direção geral dos servi ços admlnistrativos ê

tãcnicos da entidade, e dispensá-lo; el resolver os

sos omissos nestes Estatutos, e as dúvldas sôbre âles/
levantadas, de acôrdo com a leglslação civil apricãvel
e os principios gerais do direito; f) lndicar a emprô-

sa que deverã elaborar o certificado do auditoriâ rêla
tivo ãs contas do Superintendentei ART GO t)EZ - Compe-

te ao Supêri ntendente: a) dirigir os sorviços adminis-
trativos e tãcnicos necessários ã concecusão dos fins/
da associação; b) elabolar ê submeter ao Conselho de /
Admi ni straçã'o o Ràgínranúo.intefno ê âs: IortttâS, gerais de

funcionamento relat'i vos aos serviços a{rnin'i strativos ê

t6cnicos, ã contratação de pessoal e ã pelebração dê con

n

ca-
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CAfiIO ,,,c nL,,,ll QIiÂ§

MicroÍilmado sob n."

convôni os , e aos dema a0 e

do cargoi c) contratar e dlspensar o pessoal n

rio, senpre no regime da legislação trôbalhista;
meter à aprovação do Conselho de Âdnrinlstração a

das gerals necessãrlas ao cumprlmento dos flns s

ê) encamlnhar ao Conselho de Âdmlnístr0çã0, para
agrrovoção, o orçamento anuàl da rocelta e despos
Âssoclnçãoi f) provldonclnr 0 rô0llzoção dos rcc
o dosp0sôs d0 ontldado, nos tôrmos do orç0m0nto
do, g) encamlnhar anualmonte, dentro do prazo de

ta (90) dias do encerrômênto do exercício, um re
rio dos tràbalhos realízados, acompanhado da pre
de contas do exercício flnâncelro e do respectlv
ti fi cado de audi tori a, sem prej ui zo de resumos t
trais das atividades do Instituto; h) representa
ti dade ativa e passivamente, em juizo oufora dôl
rante autori dades públ I cas ou parti cul ares , ou e

dês nacionais ou estrangei ras em geral; i) solic
convocação do Conselho de Adminlstração para exà
decisão, dê assuntos de rê'levante intêrêsse soci
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' t:TIG0 0NZE - 0 exerclcio financeiro coíncidirã com o

ano civil; 0AFITUL0 VI - DAS DISP0SIÇ0tS cERAIS - ARTI
G0 DOZE - 0s encargos dos integranteç do Conselho de /

GO CATO RZE - As Assembl6ias que deliberarem sôbre a, e:t

üinção da entidade decidi.rão sôbre o processo de liqui
dação e destinarão o patrimônio sacial â entidade con-
gênere; ARÍIG0 QUINZE - A Associagio terã restrito qua

dro de servidores, agindo, no cumppi mento de suas fina
'I idades, mediante convônlos e contpatações'evêntuais /
com terceiros, de preferência com gniversidades, e me-

di antê recrutamento de pessoal tácni co, sêmpre que pos

sível, local ou regional; ARTIG0 DEZESSEIS__- A Escola/
de Âperfeiioamento de Pessoal dos Iribunais de Contas/
do Brasl I , chamar-se-ã 'ESC0LA SUPERI0R DE ADMINISTRAY

çÃo PtssoAL'r SERzEDEL0 C0RREA',i- ARIIG0 DEZESSElE - ile-

Admi nistração .não são remunerados a qualquer tÍtulo i-
/\RTIG0 TREZE - A extinção do Instltuto "RUY Bi\nB0SÂr' ,

serã delibarada em duas Àssenbl6ias Gerais extraordlná
rias dos sócios funáadores e sócios contribulntes, con
vocados para essê fim, com lntervalo mÍnimo de trlnta/
(30) dias e voto de pelo menos dois terços dos presen-
tes, e ieverá ser aprovada por amhas as reuniões; ARTJ
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l,lediante convônio, poderão os 6rqãos ou entidades da a.d

ministração direta e indireta utilizar-sc, para fins /
de aperfeiçoamento do seu pessoal, dos serviços manti-
dos pela entidadê;- ARIIG0 DEZ0J_T0 ' À reforna-dos pre

sentes Estatutos proceder-se-ã mediante ini ci ati va de/
um terço (l/3) do Conselho de Âdm'inistração e votada /
por dois terços (2/3) de seus membros . - CAP ITUL0 V+I -
DAS DISPOSIçOES TRANSITORIAS - ARTIG0 DEZEII0VE - Atã a

elaboração do Regimento Inüerno, o Conselho de Adminls

tração aprovarã normas provisórlas que permitam o lme;
diato funcionamento da entidade e habilitem o Superin-
tendente ao desempenho de seus encargos;- QUE, assim ,

dando como corrstituida a Associação denominada "lllTITU
T0. RUY B^RB0SA"l decl aram os outorgantes e reciproca -

, mento outorgados que para a consti tu'i ção do Consêlho /
de Administração que dirigirã os destinos da Associa -
ção no primeiro bieno, quê ora se inicia, foram elei -
tos os nove outorganles e recÍprocamente outorgados iá
nomêados e i n d i v i d u a I i z a d o s no preâmbuIo des ta escri tu
ra, Conselho de Administração esse que foi considerado
como empossado. Pelos outorgantes e reciprocamente ou-
torgados, me foi di to ainda na presença das testemunhas
que sõmente o pstrimônio da Sociedade ã responsàVel pe

1as obrlgaçõcs qqs em noqre da nesma Associação forem /
assumidas durante o seu tempo de duração: Em fá e tes-
temunho dc verdade, assjm o disseram, àito"ga"um e a -
ceitaram o presente instrumento, o qualr eu, tabellã0,
igualmentc aceito, em nome e a bem dos interessados au

sentes,- Depois de ser êsta por mim lida às partes que

a acharam conforme com o que outorgaram, assinam com /
as testenrunhas a tudo presentes Âlirio Franco Daguer e

14ari a Dorotháa Gomes da Fonseca, mi nhas conhecidas e /
residentes nesta cidade, EU, Rai mundo Cosme de 0livei-
ra, escrevente juramêntôdo, a êscrevi. E eu, Jacyntho/
Vasconcellos Ilorel ra deCastro, tabelião vitalÍcio, su-
bscrevo e assino. JACYNTH0 VASC0NCELL0S M0REIRA DE CAS

TR0. Belám, l2 de 0utubro de 1973. (aa) J0AQUIM FERNAT{

OO PAES DT BARROS NETTO.. JÀROAS CARDOSO DE ALBUQUER .
QUE MARANHÃ0.- iVI RNOTRSTN ÉINHEIRO:- ARIOSTO JAEGER.

IIELSON SIiUEIRA.- VICTO AMARAL FREIRT.. IVAN GUALBERTO

D0 c0uT0.- RENÀT0 8rÃ0 cERQUEIRA S0UZô..- J0.SE.F0NTES /

I
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cl,RI óllto / i,í1r ilLtL!ÍÀ [j:i.--,=--r-_ - Iirrt,-iló
Microíilmãdo sob tt."

F0llTES R0MER0,- Íestêmunhas: Alirio Franco Daguer. I'la -
ria Doroth6a Gomês da Fonseca.--- NADA tIAIS se conôi -
nha em a referi da escri tura aq ul bem e fielmente trans
crita do prõprio livro original, ao qual ne repotto nô

mesmô data ao prlncipio declarada:- I 2 DE OUTUBRO DE /
1973. EU,

escrêvênte autorizado no impedimento eventual do tabe-
lião, subscrevo e assino em público e raso.

Em têstemunho lL(ga/ d" vêrdade

, Belám, ,/4 de c*SL hl de 7973
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Atq do rimeirq rsuniâo do Conselho de Administroçâo do "lnstituto Ru Bo zot I

Aos cinco dios do mês de novembro do qno de mil novecentos e se

-[\

tentq e trás reunironr-se no solq do Gqbinete do Presidente do Tribunol de Contos

ô Estodo de São Poulo, no dácimo-'sexro ondqr do seu Edifício-Sede, ã Avenido

Rongel Pestono nP 315,nesto Copitol do Estodo de Sõ Poulo os senhores Conselhei-

ro Jooquim Fernondo Poes de Borros Netto, Presidente do Tribunol de Contos do

Estodo de Sôo Poulo, o Conselheiro Evo Andersen Pinheiro, do Tribtrnol de Contos

do Estodo do Poú, o Conselheiro Ariosto Joeger, do Tribunql de Contos do Estodo

do Rio Gronde do Sul, o Ministro Victor Amorol Freire, do Tribunol de Contos do

União, o Conselheiro lvon Guolberto do Couto. do Tribunol de Contos do Municí-

pio de Sâo Poulo, o Conselheiro Renoto Biõ de Cerqueiro Souzo, Presidente doTri

bunol de Contos do Estodo do Bohio e o Conselheiro Josá Fontes Romero, Presiden-

te ô Tribunql de Confos do Estodo do Guonoboro, todos no quolidode de sócios

fundodores do "lnstituto Ruy Borbozo" e de membros do seu Conselho de Adminis-

toçôo e cuio presenço no reunião á mencionodq no ordem de comporecimenio cons

tonte do escrituro de constituiçâo do referido lnstituto, lovrodo nos notos do Tqbe

lionoto do 29 Oficio do Comorco de Belem, Copitol do Estodo do Poro. L9 357,

fls. 37v., dotodo de doze de outubro de mil novecentos e seienlo e três. Foi esc.g

lhido poro presidir o obeduro dos lrobolhos, por oclomoçôo gerol, o Ministro Vic-

tor Amorol Freire, e otendido o circunstáncio de aer o mesmo membro do Tribunol

de Cqntos do Unià. Comporccerom tqmÉm à reuniõ. como convidodos especiois,

o Conselheiro Nelson Morcondes do Amorol, ó Tribunol de Contos do Estodo de

Sâo Poulo, outor do tese, propondo o crioção do lnstituto, oferecido ã d"libetoção

ô Congresso do lndependáncio, reolizoô em setÊmbro de mil novecentos e sêtento

e dois, em Sâo Poulo, sob os ouspícios do Tribunol de Conlos do Município, e o

Conselheiro Onodyr Morcondes. futuro Presidente do Tribunol de Contos do Estodo

de Sõ Poulo. Deixorqm de cornporecer, por motivo [usiificodo, os Conselheiros Jor

bos Corôso de Albuquerque Moronhâo e Nelson Slqueiro, o primeiro PresidenÍe do

Tribunol de Contos do Estodo de Pernombuco e o rcgundo integronte do Tribunol de

Contos do Estodo de Goiás, ombos membros do Copselho de Administroção do lnsti-

tuto, bem como o Conselheio Teáfilo Ribeiro de Androde Filho, do Tribunol de Con

\
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- fls.2 -

tos do Município dc Sôb Poulo, tombim convidodo especiol, como Relotor que foi,

do Comisdo escolhido poro esludor o crioçõ do novbl entidode e eloboror seu pro

ieto de Estotutos. Â,sumindo o direçâo ôs trobolhos o Ministro Victor Amqrol Frei

re ogrodeceu o suo escolho e ofirnrou que o presente reunião poderio ser considero

dq como histórico, pois, dovG.se início oo funcionomento de rrn á.gõo quê,no seu

entender, ero do moior importáncio poro o vido dos Tribunois de Contos do Brosil.

A preocupoçõ de rodernizor o legisloçõ, estruturo e fácnicos relqtivqs oo .r"rí
cio do controle dos finonços píbli"os, pelos Tribunois de Contos Brosileiros, umo dos

metos prioritários do lnstituto e posivelnrente o principol, por si ó iustifico o suo

fundoçfu, Escloreceu que vivemos num mundo que se tronsformo lodos os dios com

velocidode codo voz mois ocelerodo. Recordondo polovros do ilustre Professor João

Afonso Rezende, do Universidode Cqtálico do Guonoboro, "dio o dio sôo os ortes,

ciáncio, filosofio e religiões que se renovom com vigor". E, oindo sõ suos polo -
vro!, rros sistemos políticos. morois, econámicos e sociois recebem, o breves inter-

volos, o estímulo e omplos e profundos reformos", E ossim tem sido desde que o

mundo á mundo. A diíerenço á que hoie, segundo o Ministro Amorol Freire, os re

novoçães se fozem nõ pqsso o posso mois ol, menos lento, mos oos soltos, com ve

locidode supenônico. Se osim é o pono.o.o do mundo em que sê vive, conlinuou

o Ministro Amorol Freire, tombám ele se reflete nos conceilos, no filorcfio e no

modo de exercer o controle finonceiro, que tombám está submetido o esses impoctos

renovodores, Lembrou, o propásito, os polovros do eminente Robert Oppenheln, con

siderodo o poi do bombo otômico, "misto de físico, poero e filósofo", no dizer'do

referido professor universitário, quondo monifesto que "tomonho á o mudonço do so

ciedode humono, tâo fundomenfois os tronsformoçôes por êlo sofridos, quê nos pqre-

cê sêquêr penúvel um rêlorno ; origens, pois o noturezo não voltq otrás". Porton

to, segundo o Ministro Amorol Freire, no ár"o ", 
que otuom os Tribunois de Con -

tos, há gue se lufor contro preconceitos e póticot orroigodos, no correr de deze -
nos de onos. Enfende o Ministro Amorol Freire que duos missôes o "lnstituto Rry

Borbozo" tem pelo frenle: Primeiro, detetor essos tronsformoçôes poro fozêlos che-

gor oo conhecimento dos árgâos que exercem, no Brosil, o controle dos finonços pú

blicos, querelos se enconlrem foro grerdentro dos muros do Administroção; e, segun

doi investigor quois os novos tácnicos de exercÍcio desse controle, estimulor q uti-
lizoção dos mesmos pelos nossos Tribunois de Contos e coloboror pqro o melhor pre-

poro tácnico do seu pessool. Concluindo, renoyou o lvJini:lro Amorol Freire suo con

.1,t)

("*
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- fls.3 -

íionço no exito dos csforços do lnstituto, Pois estovo cerlo de que nâo foltorá oos

seus dirigentes, o tanocidode poro tonto, Continuondo os frobolhos o Ministro Amq-

rol Freire esclorcceu que o presente e primeiro reunião do Conselho de Administro-

çâo do lnstituto hovio sido convocodo pelo Conselheiro Jooquim Fernondo Paes de

Borros Netto, Presidente ô Tribunol de Contos do Estodo de Sôo Poulo, pelo cir -

cunstâncio dê ser o copitol poulisto o sede do entidode, e pelo opoio que o citodo

Tribunol vem dondo à iniciotivo, oprovodo no Vll Congresso dos Tribunois de Con -
fos do Brosil, e, oindo, pelo necessidode de se tomor os providáncios poro o inÍcio

do funcionomento do lnstituto. Escloreceu, tombãm, o Ministro Victor Amqrol Frei-

re quê o reunião deverio, em primciro lr.rgor, otendendo oo disposto no ortigo deze

nove dos Estotutos Sociois, oprovor normos regimenlois proviírios, em virlude dos

quois seriom criodoe os árgõs de direção do lnstituto e estobelecidqs os primeiros

mcdidos poro dor $no funcionornento do Asocioção. Nese sentido elobororo, com

o coloboroçõo ôs Conselheiros Poes de Eorros Netto e Nelson Morcondes do Amo -
rol, um proieto nese sentido, o quol, depois de lido ortigo por ortigo e oferecidos

ernendos, foi oprovodo com o seguinle redoçõ finol,

" Normos regimentois proviórios do "lnstituto Ruy Borbozo" - Asocioçõ

civil fundodo sob os ouspícios dos Tribunois de Contqs do Brosil"

O Conselho de Administroçâo do "lnstituto Ruy Borbozo,, oprovo nos

termos do disposto no qrtigo .dezencrve dos Estotutos Sociois, os seguintes Normos Re

gimentois Proviórios que disciplinorã o funcionomento dos suos otividodes iniciois,

ote que seio'eÍoüorodo o Regimento lnterno, de que cog ito o ortigo nono, letro o,
dos mesmos Estotulos:'

Arf. 19 - O Conselho de Administroçõ terá um Presidente, 19 e 2gVices

Presidentes e 19 e 2-o Secretários, elei]os por seus membros no suo primei-

ro rêun ioo.

q

u,l

Arr, 29 - Compore oo prcsidenre ô conserho de Admi nisrroção 

{-ffi
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o) convocor e prcsidir os reun iâes do Consclho;

b) outorizor despcsos no formo previslo nos presenfes normos;

c) oprovor o controtoçô de técnicos, ofendidos os dispon i bi lidodes

finonceirqs do lnstituto;

d) solicitor oos Tribunois de Contos outorizoçõ poro que seus ser-

vidores prestem suo coloboroção eventuol, ou por perÍodos que

viorem o ser fixodos, qos trobolhos do lõstituto.

Art. 39 - Compete oo Superintendente,. obedecido o disposto no qrt,89 des

tos oormos: \_

o) cxcrcoÍ os funçôes prêvistos no orligo dez ôs Estotutos Sociois;

b) cxccutor o ploneiomento dos otividodes iniciois do lnsfituto, opro

vodo em reunião do Consclho de Administroçào.

Art, 49 - As otos dos reuniães do Conselho de Administroçó serõo ossino -
dos pelo Presidente e Secretário, dondo-se conhecimento dos mesmc, den-

tro de cinco dios, oos rnembros do referido Conselho e considerodos oprovo

dos se não houver obieçõ oté o reunião seguinte.

Porágrofo único - Alám do distribuiçâo referido neste ortigo, cópios dos

otos sero-o rsmatidos'o todqs. os Tribunois de Contqs do Brq:il,

Art. 5Ç - No suo folto c impedi6pntos scrão substituídos:
''o) o Piésidcnte. petos 19. i 29 Vice} Presidentes, respectivoFente;

t) o 19, Secrcrário; pelo29 Secretório;

c) o Supe-rintendcntc,: pelo l9 Secretário.

Art. ó9 - As rcuniães do Conselho de Administroção reolizor-se-ão no sede

sociol por conuocoçõ,

o) do Prcsidente, por iniciqtivo póprio;

b) por proposto do Superintpnden te, com indicoçâo dos motivos;

c) o requerimenlo de um tolço dos membros do Conselho, mencionon

dese o mqtário o ser decidido.

Arl. 79 - A convocoç& q que se ycfere o orligo onterior sará feito com

*
prozo mínimo de dez dios,

f,
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Art. 89 - AÉ que se ultimem os providáncios de coráte, finonceiro,

(§segurêm o pleno funcionomento do lnstituto, os funçães de responsobili

de do Superintendente serão exercidos por um dos membros do Conselho de

Administroçã, eleito pelo mesnr, montido o impedimenlo de quolqu

muncroção, nG terÍrps ô ortigo doze dos Estotutos dq entidode,

re-

Art. 99 - As despesos que se fizerem necesáriqs serôo reolizodos medion -
te právio outorizoçõ do Presidente do Conselho.

Arr. l(P - No primeiro reunià do Conselho de Administroçã será discuti

do e oprovodo o ploneiomento dos otividodes iniciois do lnstituto.

Art. ll9 - O Superintendente proviúrio, escolhido nos termos do ortigo 29

dos presentes normos, submeterá oo Presidente do Conselho o op,ouoçõ dor'

providêncios complementores necessários 
-à 

.t.cução do ploneiomento iniciol.

referido no orligo onterior.

Arr. I29 - À presentes norrnos regimentois proviórios entrorâo em vigor o

portir de suo optoroçâo.

São Poulo, 5 de novembro de 1973

Aprovodos os Normos Regimentois Proviórios, declorou o Uini'rtro

Victor Amorol Frcire que coberio, conro deliberoção o seguir, proceder-se o elei -
ção do Presidente do Conselho, l9 e;P Vicer Presidentes e 19 e 29 Secretários.

Poro o preenchimenào desses corgos, por unonimidode, fiorqm oclomodos: Presidente,

o Conselheiro Jooquim Femondo Poes de Borros Nêtto, poro lg Vice- Presidente, o

Conselheiro Jos; Fontes Romero; poro 29 Vi ce- Presidente, o Conse lhe iro Ariosto Joe

ger; poro 19 Secretário, o Conselheiro lvon Guolberto do Couto; poro 29 Secretá -
rio, o Conselheiro Nelson Sigueiro. O Ministro Viclor Amorql Freire declorou em

possodos todos os eleitos e conyidou o Conselheiro Poes de Borros Nêtto poro ossu-

mir o Presidáncio ch reunião. O Conselheiro Pqes de Borros Netto, oo ossumir o

direção dos trobolhos monifestou scu melhor ogrodecimento pelo honroso escolho e

rolificou seu pro$sito de dqr o mois integrol coloboroção oo lnstiluto, de moneiro

o permitir o mois rápido cumprimento de suos oltos finolidodes, poro o que esperovo

I

C
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contor com o coloboroçà de todos os membros do Conselho. Prosseguindo nos tr

lhos, dise o Presidente que o decisôo que, o seguir, deverio ser tomodo, serio o

escolho do Superintendente do lnstituto guê, nos termos dos normos regimentois que

ocoborom de sei oprovodos e que, no fose iniciol. deverio ser exercido por um dos

membros do Consclho, ferminondo por indicor o nome do Ministro Victor Amorol Frei

rg, unonimemente oceito. O Ministro Amorol Freire expressou seu ogrodecimento pe

lo distinção que ocobovo de receber e suo decisõ de tudo fozer pelo engrondeci -
mento do instituição. Aindo com o polovro o Ministro Amorol Freire, prop& que,

otendido o dêtêrminodo no proieto de normos regimentois, iá oprovodo, elobororo,po

ro submeter à consideroçõ do Conselho, proieto de "Ploneiomento dos otividodesini

ciois do'lnstituto Ruy Borbozo", no seguinte teor, e unonimemente oprovodo:

Ploneiomento dos otividodes iniciois do

"lnstituto Ruy Borbozo"

l) lmtol,or o Secretoriq do lnstituto, no locol gentilmente posto o suo dir
posição palo Tribunol de Contos do Estqdo do'São Poulo, no seu Edifício-Sede.

2) Pronnver imedioto contoto com os Tribunois de Contos do Brosil, dondo

notício do inÍcio dos otividodes do lnstituto.

3) Dor os p,Íimeir6 providêncios poro o formoção de umo equipe de pesqui

sodores e estudiosos rc!,re mátodos e procedimentos relotivos oô controle dos finon -

ços úblicos e à orgonizoçã odministrotivo dos Tribunois de Contos tendo em visto

o prêsentê ploneiciirento, com,e+eciol relevo à execução dos proietos nele mencio

nodos.

4) lnicior contotos:

. o) om entidodes píblicos ê porticulores nocionois, ê de modo esPê

ciàl com os Universido{es, Fundoçâes ê lnslitutos, nos quois os

motários de estudo e êruiro se vinculom ãs otividodes exercidos

pclos Tribunois de Conto do Brosil e à fotmogôo de pesool tác

nico e odministrotivo, {e interese dos mesmos.

b) com entidodes *ngânerca infernocionois. ligodos ou não o ár-

q,
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gôs de controle de finonços públi"os, dondo ciáncio do crio

I
oo

e funcionomento do lnstituto, como oberturo de cominho poro

umo futuro coloboroçâo, sobretudo, de ordem tácnico,

5) Dor início ã fo.rnogô de biblioteco especiolizodo que hobilite o lnsti -
tuiq, danfro ô mcnor prozo posívcl, rccolhcr documentoção tácnico necessãriq oo

exercício de suos otividodes, previslos nos Estqtutos e monler os Tribunois de Con -
tqs do Brosil permonêntêm€nl€ inÍormodos em ,eloçà-o oo que de mois otuol existir

quonto à otividode Íiscolizodoros dos finonços públi"os.

ó) Atendendo ãs recomendoçôes de n9s V o Vlll, oprovodos no Vll Congres

so dos Tribunois de Contos do Brosil, eloboror os cinco seguintes Proietos prioritários,

com o finolidode de tronsformor os Tribunqis de Contqs em outônticos empresos de fis

colizoçõ:

Proieto n9 I Proceder estudos dqs otuois legisloçôes estoduois ê

municipol relotivos qos Tribunqis de Contos do 8rq -
sil poro, rigororcmente fiel às otuois direfrizes cons-

titucionois e respeitodos os peculioridodes locois, tro-

çor normos gerois que permilom olconçor-se: o) umo

moior uniformidode entre os Leis Orgônicos dos Tribu

nois; b) umo omplo flexibilidode de oção, do porte

de codo Tribunol, no montogêm e respectivo funçio-

nomento do oporelhomento fiscolizodor de suos Secrá
:\

lorios.

Proieto n9 2 - Preporor um documenio com o ob ietivo de, ojustodo

ã orientoçõ do Proleto n9l, oferecer oos Tribunois

de Contos à Brosil um tipo ideol de orgonizoçõ do

esfruluro básicq e opontor normos de íunqionomento

que ossêgurem pgilizoçõ nos trobolhos de responsobi

' lidode dc seus árgãos lácnicos e odministrolivos.

Proieto n9 3 - Preporor, porolclomente ã elobo.oçô dos Proietos n9s

I e 2, o conÍecção de Monuois de Trobolho, os quois,

levonô em conrideroçõ o novo disciplino no exe-

cuçõ dos torefqs o corgo dos Tribunois e umo novo
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- fls.8 - 3

tccnologio de oçõ controlodoro, permitom obter-se

moior eficiáncio e produtividode, com vistos o obie

tivos sempre mois nobres ê do moi3 cÍêscênte inlêres

se do colelividode.

Proieto nQ 4 - lnicior umo oprofundodo pesquiso sobre 05 recursos

humonos existentes nos Tribunois, seu grou de escolo

ridode e suo copocidode tácnico, com o obietivo de:

o) 0efinir umo políticq de pesool poro os mesnns Tri

bunois; b) troçor os linhos mestros de um progromode

treinomento e retreinomento de seu pessool, o ser

execulodo poulotinomente, de formq o hobilitá-lo oo

exercício do tácnico de ouditorio finonceiro e orço-

mcnfário, melhorondo o eficiáncio e o produtividode

de codo Tribunol, tonto nos seus trobolhos internos co

Íno nos suos qtividodes exlernos; c) folicitor oos Tribu

nois o exercício do controle, o seu corgo, com o

mesmo eficiáncio com que otuom os empresos privodos

do setor.

Proieto n9 5 - Preporor sstudo circunslonciodo poro, otendendo

necessário L condiçôes peculiores de codo Estodo,elo

boror os normos de implontoçôo dos Auditorios Finotr

ceirm, iá em funciononrento no Estodo de Goiás, rcb

responsobi lidode ô Tribunol de Contos doquelo unido

de do Fcderoçôo, cornj um dos instrumentos válidosde

oçà fiscolizodoro do setor público.

Em seguido o Conselheiro Nelson Morcondes do Amorol sugeriu, e foi opro-

vodo, que 3ê odit*sê mois um proiefo, oo documento oprovodo, consubstonciondo

mois outro e qre á o scguinte:

Proleto n9 ó - Publicoçôo, ", u, ó volume, dos texfos dos legislo

çães constitucionois relotivos oos Tribunois de Contos,

de suos Leis Orgánicos e dos respecfivos Regimenfos

lnternos, poro Íocilidode de consulto de iodos os inte

se

,tresodos.

I
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Finolmente, o Consolheiro Evo Andencn Pinheiro, prop6s, moi:,

sôo de outro proieto, o seguir indicodo, propo5to esso oprovodo:

Proieto n9 7 - O lnstituto proror.rá esfudos poro formuloção de pro

ieto de lei, ou sugestâ;, q se envior oo Govemo Fe

derol, no sentido de permitir que os pequenos municí

pios brosileiros, corentes de pessool tácnico, possom

dor execução às novos tácnicos.de odministroção fi -
nonceiro, orçomentário e contábil previstos no Lei

n9 4320, de l9ó4,

Aindo com o polovro, o Conselheiro Morcondes do Amqrol íez mois tr6s pro

postqs que merêcêrcrm oprovoç;o, o sober: 19 - Credencior'o Conselheiro Josá Fon-

tes Romero, poro, ro Cidode do Rio de Joneiro, entror êm conlqtos com Emboixodos,

noticiondo sro crioç;o e solicitondo o opoio dos respectivos govêrnos e entidodes por

eles subvencionodos, e cuios otividodes se ligom oos qssunlos de interesse do Tribu -

nol, com o obletivo de que o novo entidqde venho o merecer integrol opoio tácnico

e finonceiro; 29 - Sugerir que os membros do Conselho, nos respectivos Estodo, pro-

curossêm entror em enlendimento com os consulodos locois, com o mesmo obietivo;

39 - Credencior o Conselheiro Evo Andersen Pinheiro poro inicior umo pesquiso to -
bre problenos de pessool e procedêr oos primeiros êstudos pqro que, no mois breve

prozo, pose sêr estrulurodo e entror em funcionomento o "Escolo Superior de Admi-

nistroçõ de Pcssool Serzedelo Corr&". Propós, em seguido, o Conselheiro Ariosto

Joeger que os memb,ros do Conselho, tão logo recebessem cápio dos documentos de

constituiçA do lnstituto ê do otq do presente instoloçôo definitivo do mesmo, promo

vessêm encontros regionois, no sentido de rptivor q mêlhor coloboroçõ de todos os

Tribunois, sem preiuizo de umo oção, no mesmo sentido, nq prárimo reuniâo do Cen

tro de Coordenoçà dos Tribunois de Contos do Brosil o se reunir em Guoropori, Er-

toô do Espírito Sonto, oindo êstê más. Nodo mois hqvenô o trofor. o Senhor Presi

&nle, mois umo vez ogrodeccu o presengq de fodos e declorou encerrodo o sessõ,

sendo rnondodo lovror o presente oto, que á ossinodo por mim, Presidente e pelo 19

Secretário.

I
o inclu -

Sôo Poulo,q- ^"r::t

--{
lPoes

L:
Jooquim de Netto

von Guq rto do Couto

a.-t
(
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